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OFÍCIO Nº 03/2025 – LAFS 

 

Araguari/MG, 18 de julho de 2025 

 

À 

Sua Excelência o Senhor 

André Fufuca 

Ministro de Estado do Esporte 

Esplanada dos Ministérios – Bloco C 

Brasília/DF 

Assunto: Declaração de recebimento de recursos oriundos de emendas parlamentares – 

Transferência Especial 

Senhor Ministro, 

A Liga Araguarina de Futsal – LAFS, entidade sem fins lucrativos, com atuação na promoção do 

esporte educacional, amador e de inclusão social no município de Araguari/MG, vem, por meio 

deste, informar que já foi beneficiada com recursos financeiros oriundos de emendas 

parlamentares individuais na modalidade de transferência especial, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 115, de 26 de dezembro de 2024. 

Em consonância com o disposto na referida norma, destacamos que a LAFS assegurou ampla 

publicidade e transparência quanto ao uso desses recursos, com a divulgação de: 

• Autor da emenda; 

• Valor recebido; 

• Objeto da aplicação; 

• Execução das despesas. 

 
A LAFS reafirma seu compromisso com a gestão responsável e transparente dos recursos 

públicos, voltados à promoção e ao fortalecimento do esporte como ferramenta de 

transformação social. 

Colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

Gilmar Cabral de Almeida 

Presidente da Liga Araguarina de Futsal - LAFS 
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